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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 680/2023

Dê-se ao parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei 680/2023 - Dispõe sobre a cessão de
espaços públicos do Município para serem utilizados por artistas plásticos, para realização de
ornamentação e pintura, a seguinte redação:

"Parágrafo único. Qualquer que seja o termo deverá incluir,
prioritariamente, artistas plásticos que tenham cidadania carandaiense.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta vem ao encontro de melhoria e embelezamento de pontos
estratégicos de nosso município.

Mediante isto, a presente Emenda vem propor priorização no âmbito deste projeto de lei
aos artistas locais, o que vai valorizar os profissionais de nosso município.

Desta forma, solicitamos a acolhida necessária dos nobres pares.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 12 de maio de 2023.
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